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PORTARIA GPR Nº 294, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1003546/2021,
resolve:

Art. 1º Designar ANTONIO CARLOS SERRA PIERRE CARNEIRO, matrícula N.
310.818, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a Função Comissionada, FC-01, de Executante do Cartório Judicial Único - Varas de
Execução de Títulos Extrajudiciais e de Conflitos Arbitrais da Circunscrição Judiciária de
Brasília, ficando dispensado SAMUEL ALVES DA SILVA, matrícula N. 317.490, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 296, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1003985/2021,
resolve:

Art. 1º Designar GABRIELA IARA COSTA SENA, matrícula N. 318.710, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-01, da Coordenadoria de Auditoria de Gestão de Compras, de
Contratações e de Pessoal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 298, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1003942/2021,
resolve:

Art. 1º Dispensar JOAO AURELIO FRANCO MENDES DE ABREU, matrícula N.
310.757, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
Função Comissionada, FC-03, de Assistente da 1ª Vara de Precatórias do Distrito Federal.

Art. 2º Designar MARCOS ANTONIO COSTA MOTA, matrícula N. 316.216,
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
Função Comissionada, FC-03, de Assistente da 1ª Vara de Precatórias do Distrito Federal,
ficando dispensado da Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete, destinado ao
Secretário do Juiz, da Vara de Registros Públicos do Distrito Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 300, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no PA
Nº1003898/2021, resolve:

Art. 1º Designar ANNA PAULA DOS SANTOS MACEDO DE SOUZA, matrícula N.
313.696, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-02, de Assessor Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência, nos seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 301, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no PA
Nº1003701/2021, resolve:

Art. 1º Designar FABIANA DA SILVA GUIMARÃES MILHOMEM, matrícula N.
317.434, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Programação de
Sistemas, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular da Função
Comissionada, FC-05, de Supervisor do Núcleo de Auditoria de Compras e Contratações,
nos seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 303, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA
Nº1003963/2021, resolve:

Art. 1º Designar o Bacharel em Direito, ALESSANDRO VIANA PANHOL, matrícula
N.313.236, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Diretor de Secretaria, da
Secretaria da Segunda Turma Cível, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando
dispensado HENRIQUE SILVA SOUTO MUNIZ, matrícula N. 315.499, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 304, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PANº
1003721/2021, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, MAYLLA PERUCH BONATELLI FARIAS,
matrícula N. 318.584, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor de
Desembargador do Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador Robson Vieira Teixeira de
Freitas, no período de 17 de fevereiro de2021 a 02 de março de 2021, em virtude do
afastamento do titular e da substituição legal e eventual estar vaga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
PORTARIA Nº 110, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em cumprimento à diligência
determinada pelo Acórdão nº 9273/2020 TCU-2ª Câmara, resolve:

Alterar a aposentadoria da servidora NELMA LUZIA BRAGA FERNANDES, para
excluir a vantagem prevista no art. 2º da Lei nº 8.911/94 c/c art. 18, §2º da Lei nº
11.416/2006 com efeitos a contar da aposentadoria inicial.

Desª EDITH MARIA CORRÊA TOURINHO

PORTARIA Nº 116, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta do Processo
nº 2.523/2021-PROAD, resolve:

Conceder pensão vitalícia a NILZA BARROSO ASSIS DAVIS, na condição de
cônjuge do Desembargador do Trabalho inativo Roberto José Amarante Davis,
correspondente a 100 % (cem por cento) do valor apurado do benefício, que totalizará 60%
(sessenta por cento) dos proventos e deve ser calculado com observância das limitações
insertas no art. 24, §1º, inciso II e § 2º da Emenda Constitucional 103/2019, com efeitos
a contar de 14 de fevereiro de 2021, nos termos dos arts. 16, inciso I; 74, inciso I e art.
77, §2º, inciso V, alínea "c", item 6 da Lei nº 8.213/1991, incluído pela Lei nº 13.135/2015
c/c art. 1º, inciso VI da Portaria ME nº 424/2020, art. 23, caput e §4º da Emenda
Constitucional nº 103/2019, observando-se o art. 40, §8º da Constituição da República c/c
o art. 26, §7º da Emenda Constitucional nº 103/2019.

Desª EDITH MARIA CORRÊA TOURINHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 481, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 968/2021
(PROAD), resolve:

1. Declarar vagos, a contar de 09-02-2021, o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe C, Padrão 13 e a função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ-FC05
da 5ª Vara do Trabalho de Canoas em virtude de falecimento do servidor (94315) DANIEL
PIRAGIBE FERNANDES, de conformidade com o artigo 33, inciso IX, da Lei Nº
8.112/90.

2. Reverter, em decorrência, o cargo acima referido ao Padrão 01 da Classe A.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

PORTARIA Nº 543, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 8121/2019
(PROAD), resolve:

NOMEAR o seguinte candidato, em virtude de habilitação e aproveitamento do
concurso público regido pelo Edital nº 1/2017, do Superior Tribunal Militar, obedecida a
ordem de classificação da listagem reservada às pessoas com deficiência, de acordo com os
artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, para exercer, em caráter efetivo, o cargo da
Carreira Judiciária de TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, CLASSE A, PADRÃO 01,
Nível Intermediário, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal:

MATHEUS NAZARIO LOPES DE SOUSA, em vaga decorrente da posse em outro
cargo inacumulável de Cesar Augusto Del Lama de Unamuno, para Porto Alegre.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

PORTARIA Nº 544, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 8121/2019
(PROAD), resolve:

NOMEAR o seguinte candidato, em virtude de habilitação e aproveitamento do
concurso público regido pelo Edital nº 1/2017, do Superior Tribunal Militar, obedecida a
ordem de classificação da listagem reservada aos candidatos negros, de acordo com os
artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, para exercer, em caráter efetivo, o cargo da
Carreira Judiciária de ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, CLASSE A, PADRÃO 01, Nível
Superior, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal:

MARCOS THADEU DUARTE GUEDES, em vaga decorrente da posse em outro
cargo inacumulável de Chaiane Maria Bublitz, para Bagé.

CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
ATO Nº 24, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta do processo de
matéria administrativa autuado sob nº 264/2021 PROAD; resolve:

Aposentar a servidora ANATÁLIA DOS ANJOS SILVA, com proventos integrais e
paridade, no cargo da categoria funcional Técnico Judiciário/Administrativa, Classe C,
Padrão 13 (Lei nº 12.774/12), com fundamento no art. 3º da EC 47/2005 c/c art. 3º da EC
103/2019, e vantagens previstas no art. 62 da Lei nº 8.112/90, combinado com o art. 3º
da Lei nº 8.911/94 (revogado pela Lei nº 9.527/97, mas cujos atos praticados foram
convalidados pela Lei nº 9.624/98).

DALILA ANDRADE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
ATO Nº 107, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a opção
pelo regime de previdência complementar instituído pela Lei n.º 12.618/2012, manifestada
no PROAD n.º 5920/2019, com fulcro no art. 3º, inciso II, do referido diploma legal, c/c o
art. 92 da Lei n.º 13.328/2016; CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 3º da
Resolução Conjunta STF/MPU n.º 03, de 20 de junho de 2018, resolve:

Declarar que o benefício especial previsto no § 1º do art. 3º da Lei n.º
12.618/2012, que será devido à servidora Lanusa Tabosa do Nascimento Berto, ocupante
do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal efetivo deste
Tribunal, por ocasião da concessão de sua aposentadoria, inclusive por invalidez, ou ao
beneficiário de pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União,
corresponde ao montante de R$654,76 (seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta e
seis centavos), calculado de acordo com o art. 2º da Resolução Conjunta STF/MPU n.º
03/2018, o qual será atualizado na forma do § 2º do art. 3º desse normativo e do § 6º do
art. 3º do diploma legal referenciado, ficando resguardado o direito de revisão do valor
apurado, na hipótese de averbação de tempo de contribuição computável para esse fim.

MARIA CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO

ATO Nº 34, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO a
opção pelo regime de previdência complementar instituído pela Lei nº 12.618/2012,
manifestada no PROAD nº 5851/2019, com fulcro no art. 3º, inciso II, do referido
diploma legal, c/c o art. 92 da Lei nº 13.328/2016; CONSIDERANDO o disposto no caput
do art. 3º da Resolução Conjunta STF/MPU nº 03, de 20 de junho de 2018,
resolve:

Declarar que o benefício especial previsto no § 1º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012, que será devido ao servidor ANDERSON DE SOUZA ANDRADE, ocupante
do cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal efetivo deste Tribunal, por ocasião da concessão de


